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PORTARIA Nº 3.033, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
Substituto, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, o artigo 29 do
Decreto n° 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa
CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março
de 2015, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo de
Responsabilização designada pela Portaria CRG nº 2.997, de 28 de dezembro de 2020,
publicada no D.O.U. nº 248, Seção 2, p. 40, de 29 de dezembro de 2020, tendo como
último ato a prorrogação efetivada por via da Portaria CRG nº 1.470, de 22 de junho de
2021, publicada no D.O.U. nº 119, Seção 2, p. 44, de 28 de junho de 2021, referente ao
Processo nº 00190.110500/2020-11.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

PORTARIA Nº 3.034, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
Substituto, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do
Decreto n° 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa
CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março
de 2015, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo de
Responsabilização designada pela Portaria CRG nº 2.999, de 28 de dezembro de 2020,
publicada no D.O.U. nº 248, Seção 2, p. 40, de 29 de dezembro de 2020, tendo como
último ato a prorrogação efetivada por via da Portaria CRG nº 1.473, de 22 de junho de
2021, publicada no D.O.U. nº 119, Seção 2, p. 44, de 28 de junho de 2021, referente ao
Processo nº 00190.110506/2020-98.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

PORTARIA Nº 3.037, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
Substituto, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, o artigo 29 do
Decreto n° 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU
n° 13, de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, que
dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização
designada pela Portaria CRG nº 3.070, de 28 de dezembro de 2020, publicada no D.O.U. nº 248,
Seção 2, p. 41, de 29 de dezembro de 2020, tendo como último ato a prorrogação efetivada
por via da Portaria CRG nº 1.472, de 22 de junho de 2021, publicada no D.O.U. nº 119, Seção
2, p. 44, de 28 de junho de 2021, referente ao Processo nº 00190.110827/2020-92.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

PORTARIA Nº 3.038, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
Substituto, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do
Decreto n° 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU
n° 13, de 8 de agosto de 2019, com fundamento na Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
e considerando ainda o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, que dispõe sobre a
responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização
designada pela Portaria CRG nº 3.077, de 28 de dezembro de 2020, publicada no D.O.U. nº 248,
Seção 2, p. 41, de 29 de dezembro de 2020, tendo como último ato a prorrogação efetivada por
via da Portaria CRG nº 1.482, de 22 de junho de 2021, publicada no D.O.U. nº 119, Seção 2, p.
44, de 28 de junho de 2021, referente ao Processo nº 00190.110871/2020-01.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

PORTARIA Nº 3.040, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
Substituto, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do
Decreto n° 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU
n° 13, de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, que
dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização
designada pela Portaria CRG nº 3.093, de 30 de dezembro de 2020, publicada no D.O.U. nº 250,
Seção 2, p. 63, de 31 de dezembro de 2020, tendo como último ato a prorrogação efetivada por
via da Portaria CRG nº 1.487, de 22 de junho de 2021, publicada no D.O.U. nº 120, Seção 2, p.
51, de 29 de junho de 2021, referente ao Processo nº 00190.110951/2020-58.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

PORTARIA Nº 3.042, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
Substituto, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, o artigo 29 do
Decreto n° 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU
n° 13, de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, que
dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.110368/2021-28, destinado à apuração de supostas irregularidades atribuídas à pessoa
jurídica VIMED Comércio e Representações de Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ
07.073.210/0001-59, constantes do Processo Administrativo nº 00190.104296/2021-80.

Art. 2º - Designar LEONARDO VIANA, Auditor Federal de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1481061, e LÚCIO FURBINO VILLEFORT, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1180767, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a
respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

PORTARIA Nº 3.043, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
Substituto, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, o artigo 29 do
Decreto n° 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa
CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março
de 2015, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.110370/2021-05, destinado à apuração de supostas irregularidades atribuídas à
pessoa jurídica Winners Trading (razão social J T Freire), CNPJ 19.147.463/0001-09,
constantes do Processo Administrativo nº 00190.104296/2021-80.

Art. 2º - Designar LEONARDO VIANA, Auditor Federal de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1481061, e LÚCIO FURBINO VILLEFORT, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1180767, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a
respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

DIRETORIA-GERAL
PORTARIA Nº 1.874, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria DG-MPT nº 49, de 22 de janeiro de 2019,
publicada no DOU em 28 de janeiro de 2019, considerando o que consta no PGEA/MPT nº
20.02.0200.0002287/2021-68, resolve:

Art. 1º Nomear BRUNA GHIROTTO FREITAS, bacharela em direito, para o cargo
em comissão de Chefe da Assessoria Jurídica do 22º Ofício Geral da Procuradoria Regional
do Trabalho da 2ª Região/SP, código CC-2.

ANDERSON RÉGIS CAVALCANTE FEITOSA

Tribunal de Contas da União
PORTARIA-TCU Nº 169, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, NO EXERCÍCIO DA
PRESIDÊNCIA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso I do art. 31,do Regimento
Interno do TCU, c/c o art. 70, inciso III, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e tendo
em vista as informações constantes do processo nº TC-021.442/2019-3, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA voluntária, com proventos integrais, à servidora
SUZANA PANTOJA DA ROCHA, matrícula 2345-0, no cargo de Técnico Federal de Controle
Externo, Área Apoio Técnico e Administrativo, Especialidade Técnica Administrativa, Classe
Especial, Padrão 13, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com fundamento
no art. 20, caput e §§ 2º, inciso I, e 3º, inciso I, da Emenda Constitucional nº 103, de 12
de novembro de 2019, acrescido das vantagens previstas no art. 67 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, e art. 15, § 1º, da Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997,
asseguradas pelo art. 13 da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998.

Ministro BRUNO DANTAS

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
ATOS DO PRESIDENTE DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "b" do inciso I do artigo 1º do Ato da Mesa n. 205, de 28 de junho de
1990, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora
TEREZINHA PERILLO FIUZA, ponto n. 3.990, no cargo efetivo de Analista Legislativo,
atribuição Consultoria, Classe Especial, Padrão 10, nos termos do artigo 3º da Emenda
Constitucional n. 47, de 5 de julho de 2005, assegurado pelo artigo 3º, caput e § 1º, da
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, com a vantagem prevista no
artigo 62-A da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 1º, inciso I, alínea "a", do Ato da Mesa n. 205, de 28 de junho de 1990, resolve:

DISPENSAR, a pedido, de acordo com o artigo 35, inciso II, da Lei n. 8.112, de
11 de dezembro de 1990, TEREZINHA PERILLO FIUZA, ponto n. 3.990, ocupante de cargo da
Categoria Funcional de Analista Legislativo - atribuição Consultoria, Classe Especial, Padrão
10, da função comissionada de Consultor Legislativo - Área X, FC-3, da Consultoria
Legislativa, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados.

ARTHUR LIRA

DIRETORIA-GERAL
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 328 DO DIRETOR-GERAL, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XL do artigo 147 da Resolução n. 20, de 30/11/1971, c/c o
artigo 30 da Resolução n. 31, de 13/11/1990, e tendo em vista o que consta do
Processo n. 853.4852021, resolve:

Art. 1º - Conceder, com fundamento no art. 23, caput e §§ 1º ao 5º, e no
art. 26, §7º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12/11/2019, c/c art. 16, inciso I, §4º,
art. 74, inciso I, art. 76, caput, e art. 77, §2º, inciso III, da Lei n. 8.213, de 24/7/1991,
com redação dada pela Lei n. 13.135, de 17/6/2015, e pela Lei n. 13.846, de
18/6/2019, pensão temporária, na condição de filha maior inválida, a ANA BEAT R I Z
LOPES ROSAS, no percentual de 100% (cem por cento) do benefício, equivalente ao
somatório de 100% (cem por cento) dos proventos de aposentadoria do instituidor, até
o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social, acrescido de
uma cota familiar de 60% (sessenta por cento) do valor que supere o citado limite, em
razão do falecimento do ex-servidor inativo Ivannoeh Lopes Rosas, ponto n. 305,
Analista Legislativo, atribuição Técnica Legislativa, a partir de 24/10/2021, data do
óbito instituidor.

CELSO DE BARROS CORREIA NETO
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